
JUSTIFICATIVA 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, colegas Vereadores, Encaminho 

para análise e deliberação dessa Casa Legislativa o Projeto de Lei nº 01/2021, pelos 

fundamentos expostos na seguinte justificativa. 

Após a assunção do mandato, vários munícipes relataram a esse 

vereador grande presença do Mosquito Aedes Aegypti na cidade, o que além de 

acarretar um decréscimo significativo na qualidade de vida, ainda representa risco à 

saúde pública, sendo imperativa a adoção de medidas a fim de evitar a 

disseminação das graves doenças do qual o inseto é vetor (dengue, zika e 

chikungunya). 

Nos municípios vizinhos já abundam casos de dengue, que pode 

levar à morte, quadro que poderá se repetir em Colorado, a menos que sejam 

adotadas providências preventivas. 

Nossa cidade conta hoje com dois Agentes de Combate de 

Endemias, responsáveis por visitar os lares dos munícipes, verificar e eliminar a 

presença de focos dos mosquitos e orientar as pessoas. 

A grande maioria dos coloradenses entenderam e se adequaram às 

normas sanitárias, contudo, não obstante os esforços dos referidos servidores, 

alguns poucos moradores, apesar dos alertas e em flagrante desrespeito às normas 

básicas, resistem em adotar as providências adequadas em seus lares. 

A falta de conscientização obriga que os agentes visitem 

regularmente as mesmas pessoas, para resolver problemas já apontados em 

visitações anteriores e que, inevitavelmente, voltarão a ocorrer caso as 

irregularidades não sejam sanadas. 

Por conseguinte, necessária a edição de legislação própria que 

forneça ferramentas ao município para a solução da questão, auxiliando, assim, o 

trabalho da Secretaria de Saúde, sugerindo-se a adoção de multa àqueles que não 

se adequem às orientações dos agentes de endemias ou de outro servidor 



encarregado da Secretaria Municipal de Saúde, após transcorrido o prazo 

assinalado previsto em lei. 

A previsão de multa certamente coagirá os moradores infratores a 

tomarem as providências indicadas pelo poder público, bem como inibirá novas 

condutas que infrinjam as normas sanitárias regulamentares.  

Nesses termos, com vistas a eliminar o mosquito Aedes do 

município de Colorado, encaminho a presente atualização da legislação municipal.  

 

Colorado/RS, 26 de abril de 2021. 
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